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Presidante

PROJETO QE LEI NB SA/S\ /

DISPÕE SCBFE A DENOMINAÇÃO- A PRDPRIC VIAS E LOGRADOUROS PüGLICOS.

A Gamara Municipal de Anchiets Estada do Espirito Santo no uso

de suas atribuições legais r-D E O R E T Ai e o poder execu/

tivo SANCIONA a seguinte;

L  E

MIGO Ib) .Fica denominada • A-CXjMafllO BRILHANTE a rua

s  desta cidade que liga da Rodcv/ia do Sol ate terreno de tercei to,

artigo 2B),,,,Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

ARTIGO 32 . Revogam-se as disoosições em Contrario,'

SáLa das Sessões 17 de Setembro dê 1981

i  ' eícrf-A

URIA3 SIMÕES DOS S/iNTOS

vereador

J  U T  I F I C A T I V A

Senhor Presidente

Eu quero com esta minha proposição prestar uma homenagem a um velho morador

desta cidade, que deixou muitíaDe saudada com o seu desaparecimento com especilidade aqueles

que tiveram a falicidade de conhsce-lo.Espero poranto senhores vereadores que este proje/

te seja aprovado por unanimidade como homenagem póstuma g Sêâ Ãl-defeariai,'que festa:-easa

presta através de seus representantes,'
Sala das Sessões 17 de Setembro 1.9B1
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PROTOCOLO

URI AS 3I?^CE3 DCS 3/5Jh!TC3

vereador

Ânchiüía (ES

ftiJLQüiQ —

_  àt- i 'k'



Câmara Municipal de ünoiiieta
Estado do Espirito Santo
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PRüJíTO OÊ LEI N« i7..V?| /

QI3PftE 3D8F^ A OENOMINATÍO A PRnPFffC VIAS E LOSPAirAJPGS RJSLIC05.

A Canarm Municipal da Anchiata ústaoio do Csplxlto Santo no uao

da suas atribui^õas lagaia ^ 0 £ C fl £ T A. a o poder exacu/
üvo SANCIONA a aeguir tat

S desta cidada pue

SBISO l'}...»««»Fica denominada 'Via /l.!XiyAAIO BFCtLh^iTE a ma

liga da riodovia do Sol atá terreno do tarcaite»
«

AHTlGO 20]*a.«Esta lai entrará em vigor na data da sua putílicação»i
ARTI3C 3fi]a,««RevogaiiHaa aa cds ioalçõ«a em Contrario*

.Saila das Sessões 17 da Setembro de 1981

Jl gSc?-\
uni/AS 3taíCí;.5 lKS santos

varo ri dor

ju s t i f i c a t i v a

Sanhor ^residanta

£u quero com eata minha propcalção prastsr uma homenaw^ a ura valho morador
daate cidade, que deixou multta-a saudada com o sau dasaperscLmonto com sspscdlldade aqualaa

t
qua tiveram a felicidade de conhece-lo*Espero ooranto senttorea varueoorss que eate projs/

IMI seja aprovado por unanimldada como h menagem póstuma ÂLdPaaMdV^^

prasts atrevas de aeus rBpx^entan'.sa*

ala daa Saaaões 17 da Satamoro dq^*9oj.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N2„

PREJETO DE lei N9 23/BI

ASSUNTO : ...i?isp.9.e.._sobre a denomina.gãg...a....p..í;opxlo..._WÍ.9.S._.B....i.Q.g.r.ada.u.ma...pijJ3Xicos

SENHOR PRESIDENTE

'.'■-i: ' i;-

Anallzando o Projeto de Lei nS 23/81, e nao nendo no mesmo
nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucionalidade, sou pela
sua aprovação.

Sala das Sessões ...25 de. se.t.eiT,bçQ jgas oessoes ae n

( L^.1:
V  REIRELATOR

Esta comissão adota e aprova o parecer de sea ceÈáfeeãc,

Sala das Sessões 2.6...,de..s.e.t.a[IlJax.Q de 19 8.1

Q
PRESIDENTE

RELATOR


